
O SINTECT/RS falou e Pedro Bifano
ex-diretor confirmou:

Folha - Como foi a administração dos

Correios na gestão do ministro Hélio Costa?

Pedro Magalhães Bifano - Ele é o responsável

pelo sucateamento dos Correios. Ele ficou

tentando fazer Lula assinar à força aquela medida

provisória dos Correios S.A.

Qual era o objetivo de transformar a estatal

numa sociedade anônima?

Para sair da 8.666 [Lei de Licitações]. Eles

queriam que os Correios fossem sócios de

empresas privadas. Era para criar uma empresa de

aviação e uma de logística em conjunto com o

setor privado.

Isso era para facilitar negociatas nos Correios?

Isso eu não posso falar, mas que havia interesses

terceiros, havia.

Quem são os grandes interessados nesse modelo?

Você não tem isso oficialmente, mas se diz que a

empresa de aviação é a Total. Essa empresa já

trabalha para os Correios. Não tinha contrato,

passou a ter de um tempo para cá. Hoje deve ser a

que mais tem contrato. O transporte dos Correios

é muito pulverizado. Nós ficamos dois anos sem

comprar carro. Faltando carro, faltando carteiro,

faltando tudo.

Por que paralisaram os investimentos?

Para mostrar que o atual sistema não funciona.

Mas vocês da diretoria não reclamavam, não

alertavam para o que estava acontecendo?

A gente pedia vaga, pedia carro, mas eles

mandavam segurar.

Veja, abaixo, entrevista publicada pela Folha de SP, edição do dia 16.11.2010,

onde os até então “amigos” Pedro Bifano e Hélio Costa, agora se degladeiam:

Quem segurava esses gastos?

O presidente dos Correios [Carlos Henrique

Custódio] despachava duas, três vezes por semana

com ele [Hélio Costa]. Muitas vezes chegava lá

usando o nome do Hélio Costa.

De que forma usava o nome do ministro?

“Orientação do ministro”, viu. Mas quando a coisa

começou a apertar, quando começou a estourar a falta

de carteiro, veio a crise. Aí começaram a correr para

contratar carteiro, fazer concurso público.

Por que só agora você resolveu contar esses

problemas?

A partir do momento em que ele [Hélio Costa] sai

na imprensa me acusando de algo que eu não fiz, eu

tenho que me defender [em meados de setembro,

integrantes da campanha derrotada de Costa ao

governo de Minas creditaram a Bifano o vazamento

para a imprensa de denúncias de lobby na Casa

Civil contra a ex-ministra Erenice Guerra]. Um

negócio que não era da minha área, do qual eu não

participei. Não posso aceitar isso.

Os serviços dos Correios pioraram entre sua

entrada e saída da companhia?

Ficou pior, muito pior. Falta de funcionários, falta

de carros, os contratos de empresas áreas eram de

cinco anos, aí passaram a fazer de um ano só.

Vencia, ficava sem avião, as cartas não chegavam.

Isso denegria a imagem da empresa.

Acesse o site do Sintect/RS

www.sintectrs.org.br
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O desmonte dos Correios  está em curso



TERMO DE MANIFESTAÇÃO DE NÃO ACEITE DO ENQUADRAMENTO - PCCS/2008

NOME: Zumbi dos Palmares
MATRÍCULA: 8000000-0
CARGO ATUAL: Agente de Distribuição e Coleta
RS ATUAL: NM 01 (02, 03, 04...)
SALÁRIO ATUAL: R$ 700,00 (Salário do Contracheque)
JORNADA MENSAL: 40 horas semanais (ou 44 para quem trabalha sábado)

Declaro, para os devidos fins, em conformidade com o previsto no item 6.1.17
do Plano de Cargos, Carreira e Salários - PCCS/2008, que não estou de acordo com o
enquadramento automático para o cargo estabelecido no novo Plano de Cargos,
Carreira e Salários - PCCS/2008, que altera minha situação funcional para: Cargo Amplo/
Agente de Distribuição e Coleta.
“6.1.17 O enquadramento se dará de forma automática, à exceção do subitem 6.1.12

deste Plano, respeitando-se os critérios definidos neste PCCS/2008, sendo facultado

ao empregado a manifestação do não aceite do mesmo. Na hipótese de recusa, o

empregado será mantido no mesmo cargo do PCCS/1995, em situação de extinção”.

CARGO PARA RETORNO: Carteiro I (II, III)
RS: RS 09 (10, 11, 12,....)
SALÁRIO: R$ 700,00 (o mesmo salário)
JORNADA MENSAL: 40 horas semanais (mesma jornada)

Declaro, ainda, que estou ciente do teor dos itens 5.4.5 do PCCS/2008, que
dispõe:

“5.4.5 Os empregados ocupantes de cargos”em extinção”, que optarem pelo

enquadramento em cargo ativo dese plano até 31 de julho de cada ano poderão

concorrer às promoções horizontais aplicadas pela Empresa no mesmo ano, desde

que atendam aos critérios de elegibilidade previstos neste documento. Estes

empregados poderão, ainda, inscrever-se em Recrutamentos Internos - RIs mediante

a opção de enquadramento no PCCS/2008 a qualquer tempo, respeitadas as

condições estabelecidas no PCCS/2008”.

(Local), (data)

____________________________________________
(assinatura do empregado)

ATENÇÃO!
(Solicitar o termo em 3 vias, protocolar 2 vias com o Gestor. Uma via fica com o
trabalhador e a outra via é do Sindicato. Dúvidas, entrar em contato com o SINTECT/
RS pelo fone (51) 3028.0198, 3346.2133 ou 9256.0635, com Cláudia (Jurídico).


